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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE DO VEREADOR ANADELSO PEREIRA
 
Estamos procedendo a devolução do presente processo em razão de ter sido apresentado
de forma errada. A criação de uma Comissão Especial, conforme previsto no art. 95 do
Regimento Interno da Câmara, se dá através de Projeto de Resolução, e não de Projeto de
Lei, e não sendo de autoria da Mesa Diretora, necessita ser subscrito no mínimo por 1/3
dos membros da Câmara, no caso sete Vereadores.
 
 
 
 
Em 16 de junho de 2026
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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